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EDUCAÇÃO 

O primeiro semestre do ano de 2005 foi marcado no âmbito da educação pelos avanços 
nos encaminhamentos de duas importantes propostas de reforma: a do sistema de fi-
nanciamento da educação básica, mediante a criação do Fundo de Manutenção e De-
senvolvimento da Educação Básica (Fundeb), e a Reforma da Educação Superior.  
A primeira constitui objeto de Proposta de Emenda Constitucional (PEC no 415/ 
2005), já enviada ao Legislativo. A Reforma da Educação Superior teve seu anteprojeto 
encaminhado pelo Ministério da Educação (MEC) à Presidência da República, em fins 
de julho. Também se destacam no semestre iniciativas do MEC no âmbito da educação 
profissional, com a criação do Programa de Integração da Educação Profissional ao En-
sino Médio na Modalidade de Educação de Jovens e Adultos (Proeja) e do Projeto  
Escola de Fábrica. 

A análise dessas iniciativas será acompanhada da apreciação sobre a questão da 
eqüidade no acesso à educação, na medida em que esta constitui um dos direitos sociais 
que asseguram o exercício da cidadania. A opção por discutir essa questão aqui não 
significa que não se enfatize ser a qualidade do ensino também crucial para a efetiva 
democratização dos benefícios que a educação escolar pode proporcionar.  

1  Conjuntura 

1.1  Fundeb e o financiamento da educação básica 

Após mais de dois anos de discussão, foi enviada ao Congresso Nacional, pelo Po-
der Executivo a Proposta de Emenda Constitucional que institui o Fundeb (PEC  
no 415), que pretende substituir o atual Fundo de Manutenção e Desenvolvimento 
da Educação Fundamental e de Valorização do Magistério (Fundef). O Poder Exe-
cutivo divulgou também uma versão preliminar para discussão do Anteprojeto de 
Lei de Regulamentação do Fundo.  

Ao longo desses dois anos, a proposta do Fundeb foi debatida pelo MEC, espe-
cialmente com as entidades que congregam gestores dos sistemas de ensino estaduais  
e municipais – Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Educação (Consed) e 
União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação (Undime) –, e também de 
forma mais ampliada em eventos promovidos pelo próprio MEC ou por entidades  
do setor educacional. Muitos aspectos provocaram polêmicas durante esse processo de 
discussão e certamente alguns serão levados a debate durante o processo de tramitação 
da PEC no Congresso, sendo objeto de propostas de emenda substitutivas.  

Para melhor compreender as inovações propostas, apresenta-se a seguir um 
quadro comparativo dos parâmetros atuais do Fundef e os do Fundeb conforme a 
PEC no 415. 
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QUADRO 1 

Parâmetros relevantes do atual Fundef e da proposta de Fundeb 
Parâmetros Fundef Fundeb 

Período de vigência 10 anos (até 2006) 14 anos (a partir da promulgação até 31 de dezembro de 2019) 

Abrangência (etapas e modalidades) Ensino fundamental Pré-escola, ensino fundamental e médio (excluiu creches) 

Beneficiários 31 milhões de alunos 47,2 milhões de alunos (a partir do 4o  ano de vigência) 

Subvinculação: 15% de contribuição de esta-
dos e municípios: FPE; FPM; ICMS; IPIexp. e 
desoneração de exportações (LC no 87/96) 

Subvinculação: 16,25% no 1 o ano; 
17,50% no 2 o ano; 18,75% no 3o  
ano; 20% a partir do 4 o ano sobre: 
FPE; FPM; ICMS; IPIexp. e desonera-
ção de exportações (LC n o 87/96) 

Subvinculação: 5% no 1o 
ano; 10% no 2 o ano; 15% 
no 3 o ano; 20% a partir do 
4o ano sobre: ITCMD; IPVA; 
IT: e IR(municipal e 
estadual)  

Fontes de recursos 

Complementação do governo federal 
(não existe parâmetro na CF que assegu-
re o montante de recursos) 

Complementação do governo federal (não existe parâmetro na  
proposta que assegure o montante de recursos). O governo federal 
se comprometeu a aplicar de R$ 1,9 bilhão no 1o ano até chegar a 
 R$ 4,3 bilhões no 4o ano. Limita em 30% o valor dos recursos da 
vinculação federal para a complementação federal. 

Critérios de distribuição dos recursos 
subvinculados – de acordo com n ú-
mero de alunos 

No de alunos do ensino fundamental regu-
lar e especial, de acordo com dados do 
Censo Escolar do ano anterior. 

No de alunos do pré-escolar, fundamental e médio, de acordo 
com dados do Censo Escolar do ano anterior. Escala de inclusão:  
(i) alunos do ensino fundamental regular e especial, 100% a partir 
do 1 o ano; e (ii) alunos da educação pré-escolar, ensino médio e  
EJA: 25% no 1o ano; 50% no 2o  ano; 75% no 3 o ano e 100% a par-
tir do 4o ano. 

Critérios de distribuição dos recursos 
subvinculados – de acordo com o v a-
lor mínimo nacional por aluno/ano 

Fixado anualmente com diferenciação de 
séries (quatro iniciais e finais), r u-
ral/urbano e educação especial 

Fixado anualmente com diferenciações previstas para: pré-escola; 
ensino fundamental de acordo com as séries Iniciais e finais, urbanas 
e rurais; ensino médio rural e urbano; ensino médio profissionalizan-
te; EJA; educação especial; educação indígena e de quilombolas 

Critérios para utilização dos recursos 
subvinculados 

Mínimo de 60% para remuneração dos 
profissionais do magistério. O restante 
para MDE do ensino fundamental 

Mínimo de 60% para remuneração dos profissionais do magistério. 
O restante para MDE de pré-escola, ensino fundamental e médio. 
Não diz nada a respeito da remuneração dos demais profissionais  
da educação. 

Fontes: Lei no 9.424 de 24/12/1996, e PEC no 415 (Fundeb). Site www.mec.gov.br . 
Elaboração: Disoc/Ipea. 

Essa proposta representa, para alguns, um marco na educação brasileira em termos 
de investimentos, significando a possibilidade concreta de ampliação dos recursos pú-
blicos para educação, o que permitiria a expansão do acesso à escola e a elevação da 
qualidade do ensino. Para outros, não atende as expectativas do Plano Nacional  
de Educação e tampouco corresponde às negociações que foram travadas no decorrer 
das discussões conduzidas durante o processo de formulação da PEC. 

O Fundeb não é muito original em comparação ao Fundef quanto ao montante 
de recursos, principalmente caso a União não se comprometa com a entrada de “re-
cursos novos”. Ou seja, não significará em seu conjunto uma ampliação de recursos 
para a educação em todos seus níveis e modalidades, uma vez que o art. 212 da CF já 
vincula à educação 25% dos impostos de estados e municípios. O novo fundo repre-
senta, portanto, apenas um rearranjo das finanças educacionais no interior de cada es-
tado e seus municípios. A ampliação de fato do Fundef para o Fundeb se circunscreve 
ao acréscimo de 5% das receitas de impostos que eram parte do Fundef, que passam 
então de 15 para 20%, e a inclusão de outros impostos não previstos no fundo anteri-
or, a saber: o Imposto sobre Veículos Automotores (IPVA), o Imposto de Transmissão 
“Causa Mortis” e Doação (ITCM), o Imposto de Renda (IR) dos servidores estaduais e 
municipais, e o Imposto Territorial Rural (ITR). Portanto, a questão que se impõe é se o 
acréscimo de recursos (receitas) para a “educação básica” compensará a ampliação do 
número de alunos (despesas), superando inclusive o risco de que o per capita se torne 
ainda mais baixo do que aquele observado nesses anos de Fundef.  
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O Fundeb em tese deveria consertar as falhas apontadas ao longo desse período de 
vigência do Fundef, principalmente quanto à garantia de acesso da população brasileira 
a toda a educação básica, ou seja, aos seus três níveis: educação infantil, ensino funda-
mental e ensino médio. Essa garantia se estenderia aos que não tiveram esse acesso na 
idade própria, o que implica a inclusão da educação de jovens e adultos. No entanto, o 
primeiro problema do Fundeb é que, apesar de ser definido como fundo da educação 
básica, não inclui, no texto final da PEC, as creches e a educação das crianças de zero a 
três anos na distribuição dos recursos. Dessa forma, rompe a unidade legal do conceito 
de educação básica definido na (LDB) em seu art. 21, Inciso I. O risco, portanto, assim 
como se verificou no Fundef, é de um desestímulo à oferta das etapas educacionais ex-
cluídas do fundo. Ou seja, a oferta da educação às crianças de zero a três anos, que além 
de direito das crianças representa uma importante política de igualdade entre homens e 
mulheres – especialmente no acesso ao trabalho e à renda –, fica entregue ao compro-
metimento dos dirigentes municipais com a aplicação dos 5% restantes da vinculação, 
prevista no art. 212 da CF e que não foram entregues ao Fundeb, e à parcela da vincu-
lação dos impostos próprios municipais que não foram incluídos no fundo – Imposto 
Predial e Territorial Urbano (IPTU), Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza 
(ISS) e Imposto de Transmissão Inter Vivos (ITBI). Esses últimos, entretanto, só repre-
sentam quantia significativa nos grandes municípios.  

Outra questão que tem gerado polêmica e que foi bastante discutida anterior-
mente é que seria fixado um percentual de comprometimento de recursos pela União 
para o Fundeb, o qual chegou a ser negociado em 10% do valor total do fundo. No 
entanto, a PEC incluiu apenas a definição de recursos para até o quarto ano de execu-
ção do fundo, não havendo definição para os anos seguintes. Além disso, não o fez 
em termos de participação percentual, mas de valores nominais. O grande receio é de 
que, diante da experiência do Fundef, a União vá paulatinamente se desincumbindo 
de aplicar recursos no Fundeb. O impacto seria grave, uma vez que o caráter redistri-
butivo do Fundeb, assim como o do Fundef, sem a complementação da União, limi-
ta-se ao interior de cada estado com seus municípios. Sem a complementação da 
União em nível suficiente, as desigualdades regionais tenderiam a manter-se ou mes-
mo a aumentar.  

Um outro aspecto que gera polêmica é que, segundo a PEC, “a complementação 
será realizada mediante redução permanente de outras despesas, inclusive redução de 
despesas de custeio, observadas as metas fiscais e os limites de despesas correntes fixados 
na lei de diretrizes orçamentárias”. Assim, somando-se os valores já atualmente apli-
cados (Fundef, EJA e mais realocações e deslocamentos de programas já existentes no 
MEC), pode ocorrer que a complementação não venha a significar “recursos novos” 
para a educação, e sim uma rearticulação de fontes, limitando-se os ganhos a possíveis 
melhorias na eficiência do gasto. 

Quanto à valorização dos profissionais da educação, observa-se que a proposta inicial 
era atender às reivindicações da Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação, 
garantindo que 80% dos recursos do fundo fossem aplicados na remuneração dos profis-
sionais da educação (professores e outros funcionários não docentes – serventes, meren-
deiras e demais trabalhadores da educação). Na PEC, esse percentual foi estabelecido em 
60% e destinado apenas aos profissionais do magistério, como o era no Fundef. Os de-
mais trabalhadores da educação não foram contemplados, ou seja, a PEC é bem precisa 
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quanto ao que deve ser valorizado: os professores. É importante ter em conta que esse  
índice (60%) é utilizado por alguns como limite máximo de comprometimento, o que 
impõe restrições nas negociações salariais.  

Observa-se, também, que, na atual proposta de financiamento da educação básica 
faz-se menção a valores por aluno/ano, mas não ao critério definidor desses valores. 
Esta é uma questão extremamente relevante, uma vez que a política de financiamento 
deve buscar garantir um padrão mínimo de investimento por criança, baseado em 
padrões de qualidade adequados. 

Finalmente, um outro aspecto que havia sido proposto inicialmente na discussão 
das diretrizes do Fundeb e que não se concretizou na PEC diz respeito à proposta de 
retorno dos recursos da desvinculação (DRU). Nesse caso, venceu a posição dos 
membros da área econômica do governo, os quais eram contrários a essa proposta.  

De acordo com o aqui afirmado, os debates sobre a PEC no 415 no Congres-
so deverão trazer à tona essas e outras questões. Algumas reações das organizações que 
representam os gestores dos sistemas educacionais, os trabalhadores da educação, e a 
sociedade civil de modo geral, estão sendo explicitadas. São posições das principais 
instituições que deverão participar dos debates no Congresso Nacional.  

A análise da PEC no 415 realizada pela diretoria executiva e pelas presidências 
seccionais da União Nacional de Dirigentes Municipais de Educação (Undime) parte 
da consideração das metas postas no Plano Nacional de Educação (PNE), aprovado 
em 2001, como norte para a expansão das matrículas na educação básica, a erradica-
ção do analfabetismo e a ampliação da escolaridade com qualidade para todos. Assim, 
a Undime destaca a necessidade de que a PEC e a lei que regulamentará o Fundeb as-
segurem: i) a inclusão das creches no fundo; ii) valores de investimento por aluno ba-
seados em estudos concretos; iii) a garantia dos valores per capita mínimos para o 
ensino fundamental; iv) a garantia de um percentual fixo de complementação da  
União; e v) a permanência da vinculação dos recursos do salário-educação apenas para 
o ensino fundamental. 

O Conselho Nacional de Secretários Estaduais de Educação (Consed) ainda não 
tornou públicas suas considerações à PEC, pois está estudando os impactos que deverá 
trazer ao financiamento da educação. Durante o processo de discussão que antecedeu 
ao envio da PEC no 415, entretanto, uma das posições daquele Conselho estava funda-
da no argumento de que os impostos próprios arrecadados pelos municípios (IPTU, 
ISS e ITBI) também deveriam compor o Fundeb. Como nas negociações com as ins-
tâncias municipais não se chegou a um consenso sobre a questão, o Consed posicionou-
se pela não inclusão das creches na distribuição dos recursos, considerando que os mu-
nicípios poderiam arcar com esse atendimento com os recursos oriundos da vinculação 
das receitas próprias. A posição é extremamente desfavorável às crianças de zero a três 
anos, quando se leva em conta a eqüidade no acesso às creches, pois a imensa maioria 
dos municípios não tem arrecadação própria relevante. 

A Confederação Nacional dos Trabalhadores em Educação (CNTE) vem há  
anos defendendo um fundo para toda a educação básica que supere as limitações do 
Fundef. Algumas diretrizes entendidas pela CNTE como fundamentais ao Fundeb 
não estão garantidas na PEC e no anteprojeto de lei, destacando-se especialmente a 
que trata do percentual dos recursos do fundo para o pagamento dos trabalhadores 
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em educação. Conforme comentado, a CNTE defende que sejam destinados 80% 
dos recursos para todos os trabalhadores da educação, e a PEC estabelece esse mínimo 
em 60%, restringindo-o ao pagamento dos profissionais do magistério da educação 
básica em efetivo exercício. Algumas das outras diretrizes consideradas fundamentais 
pela Confederação são: o aumento gradual da atual participação dos recursos da edu-
cação no PIB, até atingir 10%; o investimento mínimo por aluno diferenciado por 
nível e modalidade, com progressivo alcance do custo aluno−qualidade e a garantia de 
uma política de reajuste anual de seus valores; a revinculação dos recursos da educa-
ção retidos pela DRU; e a definição de uma política para pagamento de aposentado-
rias e pensões com base nos princípios da integralidade e da paridade e por meio de 
rubrica própria. 

A Campanha Nacional pelo Direito à Educação, que ao longo desses últimos 
anos tem agregado várias organizações do setor educacional – inclusive aquelas já aqui 
mencionadas e outras como o Movimento Interfóruns de Educação Infantil do Brasil 
(Mieib) – e tem atuado especialmente na reivindicação da derrubada dos vetos presi-
denciais feitos ao PNE em 2001, também tem apontado para a necessidade de altera-
ções na PEC. Entre os aspectos que a Campanha deseja ver assegurados no Fundeb 
encontram-se a inclusão das creches e o cumprimento do investimento mínimo por 
aluno diferenciado por nível e modalidade, com progressivo alcance do custo aluno 
−qualidade. 

Dada a divergência nas posições dos diferentes e importantes atores, pode-se prever 
que a tramitação da PEC 415 no Congresso gerará muitos debates e, provavelmente, vai 
demandar um processo longo.  

1.2  Reforma da educação superior 

Conforme havia sido apresentado na edição anterior deste boletim, a primeira versão do 
anteprojeto de reforma da educação superior foi submetida à apreciação da sociedade ci-
vil, entre dezembro de 2004 e março de 2005. Uma segunda versão do documento, di-
vulgada pelo MEC em fins de maio, havia incorporado parte das 121 emendas 
apresentadas por cerca de 230 entidades representativas da sociedade civil organizada. No 
final de julho, foi encaminhada, para o aval do presidente Lula, a terceira versão do ante-
projeto. O próximo passo será o envio de projeto de lei ao Congresso Nacional. 

O novo texto tornou-se mais enxuto, a começar pela redução do número de artigos, 
que passou de 100 para 69, entre a primeira e a sua última versão. Essa redução numérica 
foi acompanhada da flexibilização de alguns dos requisitos para o enquadramento das ins-
tituições nas categorias universidade e centro universitário, tais como a redução do núme-
ro mínimo de cursos de graduação e pós-graduação stricto sensu. 

Um dos avanços introduzidos no anteprojeto de reforma refere-se ao financia-
mento da educação superior pública. Apesar de toda a contenção fiscal que vem sen-
do adotada pelo governo federal, foi mantida a vinculação mínima de 75% dos 
recursos da União destinados à manutenção e desenvolvimento do ensino às Institui-
ções Federais de Ensino Superior (Ifes). Para efeito desse cálculo, ficam excluídos os 
recursos repassados por intermédio da área de ciência e tecnologia, de convênios, con-
tratos, programas e de projetos de cooperação, a manutenção dos hospitais de ensino, 
receitas próprias, sentenças judiciais proferidas anteriormente à promulgação da Lei 
de Reforma da Educação Superior, assim como, principalmente, os dispêndios com 
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inativos e pensionistas.33 Além disso, abriu-se precedente para que instituições esta-
duais e municipais possam contar com recursos financeiros da União. 

Se, de fato, essa vinculação vingar, tudo faz crer que haverá maior aporte de re-
cursos às Ifes. Além do conseqüente aumento da quantidade e da possível melhoria da 
qualidade da produção acadêmica, a medida tende a ampliar a oferta de vagas, sobre-
tudo àqueles segmentos sociais excluídos, quando combinada a iniciativas como a que 
estabelece que as vagas pelas Ifes, no período noturno, deverão corresponder a pelo 
menos um terço do total ofertado por essas instituições de ensino.34 

Outra medida que se propõe a alterar o perfil elitista do alunado da educação 
superior35 é a que reserva pelo menos 50% das vagas ofertadas pelas Ifes, em cursos de 
graduação, aos estudantes que tenham freqüentado e concluído todo o ensino médio 
em instituições públicas. A distribuição dessas vagas deverá considerar a composição 
étnica da população na Unidade Federada (UF) onde se localiza a instituição de ensi-
no, de modo a respeitar a proporção de afrodescendentes e indígenas residentes. Ape-
sar de tal medida ir ao encontro dos anseios desses grupos sociais organizados, as Ifes 
terão prazo até 2015 para assegurar o pleno cumprimento desse dispositivo legal, o 
que não deixa de causar certa frustração, tendo em vista serem ingentes as desigualda-
des de acesso à educação superior no país. 

No intuito de reverter a tendência à privatização do ensino superior, acentuada a 
partir da segunda metade da década de 1990, manteve-se a disposição inicial de ampliar 
para 40%, no mínimo, a participação das instituições públicas na oferta de vagas. Cabe 
lembrar que essa meta, constante do Plano Nacional de Educação, havia sofrido veto 
presidencial na gestão governamental anterior. Essa medida legal, que visa a ampliar a 
atuação do poder público na educação superior, se associada àquela que reserva 50% 
das vagas ofertadas a egressos do ensino médio público, certamente promoverá uma in-
flexão na tendência historicamente elitista da educação superior no Brasil. 

O novo texto também incorporou reivindicação da União Nacional dos Estu-
dantes (UNE) quanto à garantia de recursos para a assistência estudantil, ao definir o 
percentual mínimo de 9% da verba de custeio das Ifes para atender demandas por 
moradia, alimentação, transporte e saúde. Tal dispositivo também assegurará melho-
res condições de permanência e ampliará as possibilidades de conclusão dos cursos en-
tre os estudantes de baixa renda. 

Em síntese, a terceira versão do anteprojeto de reforma da educação superior repre-
senta um avanço, tanto em termos de processo, quanto em termos de resultado alcança-
do. No primeiro caso, por corresponder à única reforma do gênero, no Brasil, que tenha 
se utilizado de mecanismos participativos e democráticos, já que as duas experiências an-
teriores foram implementadas sob regimes autoritários e sem qualquer tipo de consulta à 
sociedade civil organizada. Por sua vez, o produto resultante desse processo inova em di-
versos aspectos – gestão, democratização do acesso, financiamento etc. –, além de apontar 
para uma inflexão da orientação da política educacional adotada pelo governo anterior. 

                                                 
33. Em 2004, esses dispêndios corresponderam a 28% do montante de recursos transferidos às Ifes pelo MEC. 

34. Para efeito desse cálculo, ficam excluídos os cursos em período integral. 

35. Conforme mostra o gráfico 1 (ver seção 2 adiante), menos de 2% dos jovens de 18 a 24 anos, situados entre os 60% 
mais pobres, têm acesso à educação superior.  



 

ipea políticas sociais −  acompanhamento e análise | 11 | ago. 2005 71 

De qualquer modo, a conclusão da fase de elaboração desse anteprojeto constitui apenas 
o primeiro passo rumo à reforma da educação superior no Brasil. Acredita-se que a etapa 
que se segue, no âmbito do Congresso Nacional, é a que será decisiva, uma vez que lá se 
encontram fortemente representados os grandes interesses que se opõem a essa reorienta-
ção da política nacional para a educação superior. 

1.3  Inclusão de jovens na educação profissional 

As matrículas em cursos técnicos de educação profissional representavam, em 2004, 
apenas 7,4% do total de matrículas no ensino médio, nível correspondente e articula-
do àquela modalidade de educação. A maior parcela dos alunos de cursos técnicos 
(66%) corresponde à faixa etária de 15 a 24 anos, mas o próprio Ministério da Edu-
cação reconhece que a atual oferta de educação profissional está muito aquém da de-
manda potencial dos jovens.  

As instituições públicas, atualmente, respondem por 42% das matrículas em cursos 
técnicos, em que pese representarem apenas 29% do total de estabelecimentos de educa-
ção profissional técnica. Com o objetivo de ampliar sua participação na oferta  
de vagas, o MEC pretende promover a criação de 32 escolas e ampliar 54 mil vagas em 
cursos técnicos de nível médio e superior de tecnologia, iniciativa que será implementada 
no âmbito do Programa de Expansão da Educação Profissional (Proep).  

Além de buscar expandir a rede de escolas, o Ministério decidiu implementar, 
em 2006, uma ação que reserva, inicialmente, 10% de vagas nos cursos das escolas 
federais de educação profissional para a inclusão de jovens e adultos que não tenham 
cursado o ensino médio na idade adequada. Segundo Tarso Genro: “Esse ato conecta 
a educação profissional com as classes carentes, a quem este ensino era destinado e 
que, por condições históricas e sociais, foram se tornando vinculadas aos setores mé-
dio e superior da população”. 

O novo Programa de Integração da Educação Profissional ao Ensino Médio na 
Modalidade de Educação de Jovens e Adultos (Proeja) traz mudanças importantes nas 
políticas até então existentes para esse grupo, uma vez que irá oferecer cursos de edu-
cação profissional integrada ao ensino médio, com carga máxima de 2,4 mil horas, 
das quais 1,2 mil para formação geral. Os alunos concluintes desses cursos irão obter 
diploma com validade nacional e certificação de conclusão do ensino médio, que tan-
to os habilitará para o exercício profissional na respectiva área como para o prosse-
guimento dos estudos. Os cursos serão ofertados a partir de 2006 e, nos próximos 
dois anos, devem ser abertas 20 mil vagas nas 144 escolas de educação profissional do 
Ministério da Educação. 

No decreto de criação do Proeja, também está prevista a oferta de cursos de for-
mação inicial e continuada de trabalhadores pela rede de escolas federais. Nesse caso, 
não há exigência de ensino fundamental completo e os cursos terão carga horária má-
xima de 1,6 mil hora, com um mínimo de 1,2 mil para formação geral. Em virtude 
de essa não ser uma linha tradicional de cursos na rede federal, persistem algumas in-
certezas quanto à estratégia a ser adotada para sua implementação. 

Nesse campo de formação profissional inicial e continuada de trabalhadores, a 
qual corresponde ao anterior nível básico da educação profissional, o MEC já está 
implantando, em 2005, uma iniciativa que parece promissora. Trata-se do Projeto 
Escola de Fábrica, que busca ofertar, em parceria com instituições privadas, cursos de 
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formação profissional destinados a jovens de 16 a 24 anos provenientes de famílias 
com renda mensal per capita de até 1,5 salário mínimo. A meta principal da formação 
profissional no Escola de Fábrica é que os alunos concluintes consigam sua incorpo-
ração imediata no mercado de trabalho. Por essa razão, as propostas de cursos que in-
tegram o projeto são desenhadas com base, prioritariamente, na demanda local, e são 
analisadas, em seus componentes técnicos e pedagógicos, por uma câmara técnica 
constituída pelo Ministério da Educação.  

O Projeto Escola de Fábrica nasce sob inspiração de iniciativas bem-sucedidas do 
setor privado, como o Projeto Pescar e a Rede Formare. Criado em 1976 por um 
empresário gaúcho, o Projeto Pescar tem por finalidade a formação profissional de jo-
vens carentes e sem acesso ao mercado de trabalho. É uma ação realizada em parceria 
com empresas, fundações e o governo estadual do Rio Grande do Sul e abrange, atu-
almente, vinte unidades que funcionam em municípios gaúchos com população supe-
rior a 100 mil habitantes. Com o Projeto Pescar, são atendidos cerca de 1.500 
adolescentes por ano. Pesquisa com egressos revelou que 89% dos formados pelo Pes-
car foram inseridos no mercado formal de trabalho, e que 66% continuavam na pro-
fissão que aprenderam nas salas de aula "hospedadas" nas empresas. 

Por sua vez, o Formare nasceu, em 1988, como um projeto de formação e inici-
ação profissional para jovens de populações de baixa renda, desenvolvido nas unida-
des fabris das empresas Iochpe-Maxion S.A., sediadas em Canoas (RS) e em São 
Bernardo do Campo (SP). O programa permaneceu como uma atividade social dessas 
fábricas do grupo até 1994, ano em que a Fundação Iochpe assumiu a coordenação 
das escolas profissionalizantes. Em 1995, essa Fundação estabeleceu convênio com o 
Centro Federal de Educação Tecnológica do Paraná (Cefet-PR) e, juntos, desenvolve-
ram propostas pedagógicas para os cursos e certificação para os alunos. A partir de 
1999, outras empresas se interessaram pelo Formare e a Fundação Iochpe transfor-
mou o programa na primeira franquia social do país. 

Baseado em tais experiências, o Escola de Fábrica deverá ser implementado medi-
ante parceria entre o MEC, empresas privadas e organizações não governamentais. Es-
tas últimas atuarão como unidades gestoras do Projeto. Ao MEC competirá a 
orientação pedagógica, a supervisão e o monitoramento do Projeto, além do repasse de 
R$ 30 mil por curso à unidade gestora e o pagamento de bolsa-auxílio mensal de  
R$ 150,00 por aluno. As empresas participantes serão responsáveis por prover infra-
estrutura física adequada à instalação de espaços educativos específicos, disponibilizar 
pessoal para atuar como instrutores, indicar a necessidade de cursos e arcar com despe-
sas de transporte, alimentação, uniforme e seguro para os alunos. Para sua execução,  
ainda em 2005, já foram aprovadas 558 propostas de cursos, que abrangerão 250 mu-
nicípios e 11,3 mil alunos. Os cursos deverão ter carga horária mínima de 600 ho-
ras/aula e turmas de 20 alunos. A meta para 2006 é que 100 mil jovens sejam formados 
pelo Escola de Fábrica. 

É importante salientar que, para participar desse projeto de formação, os jovens 
deverão estar matriculados na educação básica (regular ou na modalidade de Educação 
de Jovens e Adultos) e não poderão trabalhar durante o tempo previsto de duração 
dos cursos. Assim, além de ampliar as oportunidades para a formação profissional, o 
Projeto tem igualmente como objetivo induzir à elevação da escolaridade dos jovens. 
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2  Acompanhamento de políticas 

Nesta seção será apresentada uma análise da evolução de alguns indicadores educa-
cionais selecionados, de forma a mostrar quais os resultados das políticas de educação 
que foram implementadas a partir do início dos anos 1990 no que diz respeito à in-
clusão educacional. Este quadro situacional é importante para vislumbrar os atuais 
problemas e desafios a serem enfrentados. Para tanto, o objetivo é tentar responder a 
seguinte questão: o contínuo crescimento do contingente de alunos ocorrido nos úl-
timos anos na educação brasileira teria sido capaz de incluir os segmentos populacio-
nais que historicamente têm tido menor acesso à escolaridade? 

2.1  Uma década de expansão e inclusão educacional? 

Analisando-se as taxas de freqüência líquida para as diferentes faixas de idade, é possível 
verificar como a inclusão educacional vem evoluindo e se as desigualdades de acesso 
na idade própria, tanto à educação básica quanto à superior, vêm sendo superadas, 
particularmente aquelas devidas à localização do domicílio, à renda, e à raça/cor. 

De acordo com os dados da Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios 
(Pnad) de 2003, 33,8% das crianças de 0 a 6 anos freqüentavam a educação infantil; 
93,8% da população de 7 a 14 anos estavam no ensino fundamental; 43,1% dos jo-
vens de 15 a 17 anos freqüentavam o ensino médio; e 10,6% da população de 18 a 
24 anos estavam no ensino superior. Tomando como referência o ano de 1995, a par-
tir do qual a informação sobre freqüência à escola foi incluída na Pnad também para 
as crianças menores de cinco anos, é possível verificar a evolução dessas taxas de fre-
qüência para todas as etapas educacionais (ver tabela 1). O aumento mais expressivo 
ocorreu nas taxas líquidas relativas ao ensino médio e ao ensino superior, que quase 
dobraram no período. Na educação infantil, houve acréscimo de cerca de um terço, e 
no ensino fundamental, escolaridade obrigatória desde 1971, o crescimento relativo 
foi menor em razão de já apresentar, em 1995, uma taxa bem mais elevada que nos 
demais níveis de ensino.  

A tabela 1 permite observar que, ainda que persistam pequenas variações nas taxas 
de freqüência ao ensino fundamental na idade própria em função de diferenças regionais, 
de situação do domicílio, e de cor e raça, suas dimensões atuais são, contudo, muito 
menores que as de 1995. A redução das desigualdades no acesso, porém, pode ser cons-
tatada unicamente nesse nível de ensino, não ocorrendo quer na educação infantil, 
quer no ensino médio, ou na educação superior.  

Quando se analisa a freqüência à escola sob o enfoque regional, verifica-se que as 
regiões Sudeste e Nordeste, as mais populosas do país, apresentam indicadores educa-
cionais muito díspares ainda em 2003. A despeito de as taxas de freqüência líquida te-
rem aumentado para todos os níveis de ensino nas duas regiões entre os anos de 1995 
e 2003, apenas no ensino fundamental verifica-se significativa redução das desigual-
dades entre elas. Nesse nível de ensino, a distância entre as duas regiões decresceu de 
14,9 pontos percentuais para 3,6 pontos. No ensino médio, em que pese ter havido 
crescimento da taxa de freqüência, na região Nordeste, de 9,5% para 25,5%, no perí-
odo 1995-2003, ampliou-se de 17,6 para 30 pontos percentuais a diferença entre as 
duas regiões. Da mesma forma, no ensino superior, a diferença entre as taxas de fre-
qüência líquida dessas regiões aumentou de 4,8 pontos percentuais para 7,1 pontos.  
A taxa atingida pela região Nordeste em 2003 (5,7%) é ainda inferior àquela existente 
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no Sudeste em 1995 (7,7%). De modo semelhante, as taxas de freqüência à educação 
infantil, nas duas regiões, também registraram maior diferença: de 1,2 ponto percen-
tual, em 1995, para 2,9 pontos percentuais em 2003. No entanto, é nesta etapa que 
se observa menor desigualdade regional nas taxas líquidas de freqüência. 

TABELA 1 

Taxa de freqüência escolar líquida das pessoas de 0 a 24 anos por grupos de idade  
e nível de ensino freqüentado, segundo as grandes regiões, sexo, cor ou raça, e  
situação do domicílio – 1995 e 2003 

Nível/Idade 
Educação Infantil 

(0 a 6 anos) 
Ensino Fundamental 

(7 a 14 anos) 
Ensino Médio 
(15 a 17 anos) 

Educação Superior 
(18 a 24 anos) 

Características selecionadas 

1995 2003 1995 2003 1995 2003 1995 2003 

Total1 25,1 33,8 85,4 93,8 22,1 43,1 5,8 10,6 
Norte2 24,5 28,3 86,3 92,6 16,7 31,7 3,3 6,1 
Nordeste 25,8 34,2 76,1 91,6 11,4 25,5 2,9 5,7 
Sudeste 26,9 37,0 91,0 95,2 29,0 55,5 7,7 12,8 
Sul 21,0 31,0 90,3 95,6 29,3 52,7 7,5 15,9 
Centro-Oeste 20,6 25,7 88,1 93,8 21,1 44,2 5,1 12,3 

Diferença entre Nordeste e Sudeste  -1,2 -2,9 -14,9 -3,6 -17,6 -30,0 -4,8 -7,1 
sexo         

Homem 24,7 33,3 84,3 93,4 18,4 38,1 5,0 9,2 
Mulher 25,5 34,2 86,6 94,2 25,9 48,2 6,6 12,0 

Diferença -0,8 -0,8 -2,4 -0,8 -7,5 -10,1 -1,6 -2,8 
COR OU RAÇA         

Branca 26,3 34,8 90,1 95,0 32,1 54,9 9,1 16,6 
Preta e Parda 23,6 32,6 80,8 92,7 11,9 31,9 2,0 4,4 

Diferença 2,7 2,2 9,4 2,2 20,1 23,0 7,1 12,2 
SITUAÇÃO DO DOMICÍLIO         

Urbano 28,6 36,3 88,8 94,3 26,1 47,6 7,0 12,2 
Rural 14,5 21,9 74,6 91,7 7,7 21,7 1,1 1,5 

Diferença 14,1 14,4 14,3 2,6 18,5 25,8 5,9 10,6 
Fonte: IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios – Pnad (2003). 
Notas: 1Exclusive a população rural dos estados de RO, AC, AM, RR, PA e AP. 

2Exclusive a população rural.  

No que tange às desigualdades verificadas na freqüência à escola em idade pró-
pria em função da cor/raça , também se observa que para todos os níveis de ensino a 
taxa apresentada pela população negra ainda é menor que a da branca. A desigualdade 
decresceu muito no caso do ensino fundamental no período 1995-2003, reduzindo-se 
de uma distância de 9,4 pontos percentuais (90,1% e 80,8%) para 2,2 pontos (95 e 
92,7%). Também diminuiu ligeiramente na educação infantil: se, em 1995, 26,3% 
das crianças brancas de 0 a 6 anos freqüentavam a escola, contra 23,6% de pretos e 
pardos, em 2003 as taxas passaram a, respectivamente, 34,8% e 32,6%. Entretanto, 
no ensino médio, ainda que a taxa relativa à população preta e parda tenha crescido 
de 11,9% para 31,9%, entre 1995 e 2003, esse ganho foi menor que aquele verifica-
do junto à população branca (de 32,1% para 54,9%). Ou seja, a distância entre essas 
populações aumentou de 20,1 pontos percentuais para 23 pontos. Essa ampliação da 
desigualdade entre negros e brancos também foi observada no ensino superior. Em-
bora a taxa de freqüência líquida dos jovens pretos e pardos tenha atingido mais que o 
dobro no período 1995-2003, a distância deles em relação à população branca au-
mentou de 7,1 pontos para 12,2 pontos percentuais. 

Tendências semelhantes podem ser identificadas nas taxas líquidas de freqüência 
quando considerada a localização do domicílio. Com a expansão do ensino funda-
mental no período, houve um decréscimo pronunciado da desigualdade observada 
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entre a área urbana e a rural, que de 14,3 pontos percentuais, em 1995, diminuiu pa-
ra 2,6 pontos em 2003. Na educação infantil, como o crescimento da taxa foi prati-
camente o mesmo para as populações rural e urbana, a distância entre ambas 
aumentou apenas ligeiramente. Em relação ao ensino médio, verificou-se aumento da 
diferença então existente entre as áreas rural e urbana, que passou de 18 pontos per-
centuais, em 1995, para 25 pontos, em 2003. Apesar disso, ampliou-se a proporção 
de estudantes da área rural. Se, em 1995, havia um estudante da área rural matricula-
do no ensino médio para quase quatro estudantes de área urbana, em 2003 essa propor-
ção havia sido reduzida à metade. No ensino superior, caracteristicamente urbano, a 
presença de jovens moradores na área rural permanece mínima.  

As desigualdades na freqüência à escola entre homens e mulheres, que em vários 
países mostram-se muito desfavoráveis a essas, no Brasil apresentam uma tendência 
contrária, especialmente no ensino médio e superior. Se na educação infantil e no en-
sino fundamental observa-se uma ligeira vantagem das mulheres na taxa de freqüência 
líquida à escola em relação aos homens, no ensino médio essa distância chega a supe-
rar 10 pontos percentuais em 2003 – maior, portanto, que aquela existente em 1995 
(7,5 pontos). Também no ensino superior as mulheres mostram distanciar-se dos 
homens, tendo aumentado a diferença nas taxas líquidas de 1,6 para 2,8 pontos per-
centuais, entre 1995 e 2003. Fatores externos e internos à escola têm sido apontados 
para explicar essa situação desfavorável aos homens. Entre os primeiros, menciona-se 
a maior pressão sobre os meninos para ingressar no mercado de trabalho, o que acar-
reta abandono ou atraso nos estudos. Entre os fatores internos à escola, argumenta-se 
que os meninos apresentam maiores dificuldades de adaptação aos padrões disciplina-
res da instituição escolar, com conseqüentes problemas na relação professor−aluno e 
no seu desempenho. Além disso, a feminilização do corpo docente também estaria 
contribuindo para este quadro. Esses fatores tendem a se combinar, tendo em vista 
que o baixo rendimento dos meninos gera sucessivas repetências e a conseqüente eva-
são escolar, sobretudo na idade em que as condições de vida os forçam a trabalhar. 
Tal fenômeno configura, portanto, um problema de eqüidade, cujo tratamento re-
quer intervenção tanto externa quanto interna à escola. 

Quando se consideram as taxas de freqüência líquida segundo as faixas (quintos) 
de renda familiar mensal per capita, as desigualdades se mostram ainda mais pronun-
ciadas, à exceção do observado no ensino fundamental (ver gráfico 1). Nesse, as taxas 
para o primeiro e o último quintil de renda, em 2003, foram de 91,1% e 95,8%, res-
pectivamente, o que representa uma vantagem de 4,7 pontos percentuais dos 20% 
mais ricos sobre os 20% mais pobres. Na educação infantil, torna-se relevante mos-
trar separadamente a situação das crianças até três anos de idade (creche) e das de 
quatro a seis anos (pré-escola), dadas as diferenças de acesso educacional observadas 
entre esses dois segmentos etários. A taxa das crianças de famílias mais pobres que 
freqüentam creche representa um terço daquela apresentada pelas crianças mais ricas 
(7,7 e 23,4, respectivamente); no caso da pré-escola, a distância entre esses estratos de 
renda atinge 28 pontos percentuais (50,3 e 78,3%). Para o ensino médio, as taxas  
evoluem de 18,9% para 74,3%, ou seja, uma distância de 55,4 pontos percentuais 
entre o primeiro e o último quintil de renda. Quanto ao ensino superior, as taxas os-
cilam entre menos de 1% e 28,9%, respectivamente. Portanto, pode-se afirmar que a 
freqüência no ensino médio e no superior na faixa etária própria é privilégio daqueles 
que têm maiores níveis de renda.  
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GRÁFICO 1 

Taxa de freqüência líquida das pessoas de 0 a 24 anos, por grupos de idade,  
segundo quintos de rendimento mensal familiar per capita 2003 
(Em %) 
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Fonte : IBGE. Pesquisa Nacional por Amostra de Domicílios Pnad (2003). 

Os dados analisados revelam que, de um modo geral, cresceu o acesso das crian-
ças, dos jovens e adultos brasileiros aos diversos níveis educacionais, na idade própria. 
Esse crescimento, entretanto, não significou, na maioria dos casos, diminuição das 
desigualdades. Localização do domicílio, raça/cor e especialmente renda representam 
oportunidades muito desiguais de freqüência à escola na faixa etária própria. 

Apesar dos avanços observados no acesso ao ensino fundamental, ainda permane-
cem sérios desafios quando se considera que esse representa o nível de escolaridade míni-
ma obrigatória, e que a conclusão desse ciclo de escolarização constitui direito de todo 
cidadão brasileiro. Nesse sentido, o Estado deve garantir − tendo em vista ser seu dever 
não apenas universalizar o acesso à escola, mas também assegurar que os alunos progri-
dam no sistema e concluam o ensino fundamental dentro do tempo esperado − a opor-
tunidade de jovens e adultos que não tiveram acesso ao ensino fundamental na idade 
recomendada, ou que foram excluídos do sistema, concluírem esse nível de ensino.  

Se, como visto, quase todas as crianças têm tido acesso ao ensino fundamental, 
uma proporção muito menor, por sua vez, chega a concluí-lo. A distorção idade−série e 
a evasão escolar crescem ao longo do ciclo. A proporção dos alunos que atingem a 5a sé-
rie é de 82,7%, taxa que varia de 70,2% no Nordeste a um pouco mais de 91% no Sul 
e Sudeste. Mas apenas 57,1% dos alunos que ingressam na 1ª série do ensino funda-
mental conseguem concluir a 8ª série. No Norte e Nordeste, essa taxa não alcança a 
metade do alunado, e mesmo no Sul e Sudeste apenas cerca de 70% dos alunos conclu-
em o ensino fundamental. O tempo médio esperado para conclusão das oito séries varia 
de nove anos para o Sudeste e onze anos para o Nordeste. Embora sejam esses indica-
dores ainda bastante insatisfatórios, mostram importantes avanços em relação à década 
passada. Em 1991, apenas 37,6% dos alunos brasileiros concluíam as oito séries do en-
sino fundamental – e o faziam numa média de 11,7 anos.  
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Portanto, a efetiva democratização das oportunidades educacionais, que significa 
ir além da simples oferta de vagas, passa pelo investimento prioritário na qualidade do 
ensino, mediante ações que incidam sobre as condições sociais e pedagógicas dos edu-
candos. Para promover a redução das desigualdades de oportunidades educacionais, 
ainda tão evidentes no país, várias iniciativas vêm sendo desenvolvidas pelo governo 
federal e pelos estados e municípios. Muitas delas foram tratadas em edições anterio-
res deste Boletim. Neste número, foram destacadas as seguintes iniciativas do governo 
federal: a proposta de criação do Fundeb, o anteprojeto de reforma da educação supe-
rior, o Proeja e o Projeto Escola de Fábrica. 

3  Conclusões 

O que se observou ao longo ao longo do período em análise é que quase todos os ní-
veis e modalidades educacionais estão passando por processos de debates e produção 
de propostas de reformas. Neste sentido, a criação do Fundeb e a reforma universitá-
ria, caso aprovadas, trarão significativas mudanças no cenário educacional, especial-
mente no que tange à gestão de recursos. No caso do Fundeb, impactos positivos 
sobre a expansão da oferta nos níveis e modalidades antes não contemplados pelo 
Fundef são esperados, ainda que a médio prazo, em razão da gradualidade na incor-
poração das receitas e das matrículas no fundo.  

Se aprovada a PEC 415 em sua versão atual, as desigualdades de acesso das  
crianças de zero a três anos à educação tenderão a crescer, em razão da oferta pública 
insuficiente, em especial nos municípios populosos e que apresentam baixa arrecada-
ção de impostos próprios, como aqueles localizados nas periferias das metrópoles. As 
desigualdades quanto ao acesso na idade própria poderão reduzir-se nos demais níveis 
de ensino, especialmente na pré-escola, etapa definida apenas pela faixa etária, na qual 
não se aplica o conceito de defasagem idade−série. Para que haja tal redução no ensi-
no médio, o padrão de financiamento deverá permitir a implementação de ações que 
incidam na melhoria da qualidade e na redução da defasagem idade−série nesse nível 
e, principalmente, no ensino fundamental. Nestes casos, a definição de valores míni-
mos do gasto-aluno para se obter padrões de qualidade adequados pode ser crucial.  

A redução de desigualdades de acesso na idade própria, se atingida pelo Fundeb, 
também terá impactos na educação superior, com a possível ampliação da demanda 
por essa formação. A fixação de cotas para estudantes oriundos de escolas públicas, 
sendo parte delas para negros e indígenas, atrelada à expansão das vagas no ensino 
noturno, são estratégias previstas na reforma universitária que permitem vislumbrar a 
redução de desigualdades educacionais nesse nível de ensino.  

Por sua vez, as novas iniciativas no campo da educação profissional, mediante a 
reserva de vagas nas escolas da rede federal e o investimento na alternativa de for-
mação fora das redes públicas de ensino, revelam a preocupação da atual gestão do 
MEC em ampliar a oferta de vagas a jovens que hoje se encontram excluídos dessa 
modalidade de ensino.  

Contudo, apesar das propostas de reformas, os desafios são enormes, e, entre eles, 
a questão da qualidade da educação, apesar de não ter sido tratada aqui, coloca-se 
como tema de suma importância na agenda da educação brasileira. 


